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2657959- C3/ 2019-05839/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08322695220198230010 

  

 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ 

FERREIRA NUNES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico em 02/12/2017, resultando em 

invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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O autor insatisfeito com o valor pago em sede administrativa, ingressou com a presente ação, onde foi  

nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram quesitos, a fim de se 

verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor, tendo o expert atestado o percentual de 50% de lesão no 

órgão digestivo intestinal. 
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Contudo, após análise médica documental, constatamos que embora o autor tenha se submetido a cirurgia, o 

órgão lesionado que foi retirado foi o baço, e não o órgão digestivo intestinal. Logo impugna a Ré o laudo 

pericial, tendo em vista que não retrata a realidade apresentada nos documentos acostados aos autos. 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e cinquenta reais), 

não sendo crível que a lesão tenha se agravado nesse período entre o pedido administrativo e o laudo pericial 

judicial. 

Em razão da graduação e da ausência de informação de onde o expert concluiu a lesão no intestino, pugna a Ré 

pela intimação do Perito do juízo para que preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez 

atestado, uma vez que não há nos autos documentos médicos que corroborem com a graduação. 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 23 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


